
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 0050/79 

INTERESSADO : EEPG "Antônio Inácio Maciel"/Taboão da Serra 

ASSUNTO : Transferência de IRENE PASCOAL DE OLIVEIRA do 

Centro de Ensino de 1º Grau - 03, de Taquatinga, 

Brasília, com dependência em Matemática. 

RELATOR : Cons. Gerson Munhoz dos Santos 

PARECER CEE Nº 439/79 CEPG Aprov. em 18/04/79 

I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Diretora da EEPG "Antônio Inácio Maciel", de 

Taboão da Serra,pertencente à 34ª Delegacia de Ensino de Itape-

cerica da Serra,através do ofício 56/78 ao Senhor Delegado de 

Ensino da 34ª Delegacia de Ensino de Itapecerica da Serra, faz 

consulta sobre a situação criada com a matrícula na 8ª série 

do 1º grau da aluna IRENE PASCOAL DE OLIVEIRA, transferida da 

cidade de Brasília (Centro de Ensino de 1º Grau - 03 - Taquatin-

ga). Ao receber sua documentação no mês de maio, constatou que a 

interessada tinha ficado em dependência na 7ª série, na disci-

plina Matemática, componente curricular da matéria Ciências , 

uma vez que o sistema de ensino do Distrito Federal adota o re-

gime de dependência nas séries finais do ensino de 1º Grau. Co-

mo o sistema de ensino paulista não adota, para as escolas da 

rede estadual, o regime de dependência no 1º Grau, a diretora 

solicita informação sobre a forma de proceder para regu-

larizar a situação escolar da aluna. 

É o seguinte o histórico escolar de IRENE PAS-

COAL DE OLIVEIRA: 

a) Nada consta com referência à 1ª, 2ª e 3ª s é -

ries do 1º grau; 

b) Fez a 4ª série do 1º grau na Escola Rural Ra-

jadinha,no ano de 1972; 

c) Fez "em continuação, na Escola Classe nº 2, em 

Planaltina, a 5ª e 6ª séries, nos anos de 

1973 e 1974; 
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d) Fez, em continuação, no Centro de Ensino do 

1º Grau 03 - em Taguatinga, a 7ª série, no 

ano de 1977, sendo aprovada em todas as disci-

plinas, com exceção de Matemática; 

e) Segundo observação no histórico escolar, fls 

7, a interessada, ao cursar a 8ª série, deve-

rá prestar dependência em Matemática da 7ª sé-

rie". 

2. APRECIAÇÃO: 

Trata o presente de transferência da aluna IRENE 

PASCOAL DE OLIVEIRA do Centro de Ensino do 1º Grau - 03-de Ta-

quatinga, Brasília,para a EEPG "Antônio Inácio Maciel",de Ta-

boão da Serra, Escola pertencente à 34ª Delegacia de Ensino de 

Itapecerica da Serra. A interessada cursou na Escola de origem 

a 7ª série,tendo ficado em dependência em Matemática. Transfe-

riu-se para a 8ª série da EEPG "Antônio Inácio Maciel", sendo 

que os papéis de transferência chegaram a Escola apenas no 

mês de maio de 1978. 

Como o sistema de ensino paulista não adota, pa-

ra as escolas da rede estadual, o regime de dependência no 1º 

Grau, a diretora da EEPG "Antônio Inácio Maciel" solicitou in-

formações sobre a forma de proceder para regularizar a situa-

ção escolar da aluna. O processo teve tramitação normal com 

informação do Supervisor Pedagógico, Delegado de Ensino e chega 

ao CEE-via COGSP - Gabinete do Senhor Secretário da Educação pa-

ra parecer conclusivo. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, voto, favoravelmente, à conva-

lidação da matrícula de IRENE PASCOAL DE OLIVEIRA na 3a. série 

do 1º grau na EEPG "Antônio Inácio Maciel", de Taboão da Serra , 

bem como aos atos escolares praticados posteriormente desde que 

logre aprovação em exame especial de Matemática em nível de 7a. 

série do 1º qrau em Escola a ser designada pelos órgãos competen-

tes da Secretaria da Educação. 

São Paulo, 07 de março de 1979 

a) Cons. Gerson Munhoz dos Santos 

Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 

seu parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Paulo Rapac-

ci Scabello, Gilberto Waack Bueno, Gerson Munhoz dos Santos , 

João Baptista Salles da Silva, José Conceição Paixão, Maria de 

Lourdes Mariotto Haidar e Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 07 

de março de 1979. 

a)Cons. JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 18 de abril de 1979. 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


